
Governo do Estado do Rio de Janeiro
Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade Urbana - SETRAM

Agência Reguladora de Serviços Públicos Concedidos de Transportes Aquaviários,
Ferroviários e Metroviários e de Rodovias do Estado do Rio de Janeiro

Conselho Diretor

DELIBERAÇÃO INTERNA AGETRANSP/CODIR Nº 84, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026

APROVAÇÃO DA SOLICITAÇÃO E EMISSÃO DE
CERTIDÃO DE DÉBITO PERANTE A AGETRANSP.
 
 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E
DE RODOVIAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – AGETRANSP , no uso de suas atribuições
legais, contratuais e regimentais, considerando o que consta dos autos do Processo SEI-
100001/000030/2026, e considerando as manifestações do Conselheiro Adolpho Konder através da
Correspondência Interna - NA 16 (124468681), Conselheiro Charlles Batista através da Correspondência
Interna - NA 23 (124478727), Conselheiro Vicente Loureiro através da Correspondência Interna - NI 005
(124495380) e Conselheiro Murilo Leal através da Correspondência Interna - NA 21 (124529638),
 
DELIBERA POR:

Art. 1º - Aprovar a Minuta de Resolução, indexada sob o nº 122867455, desde que atendidas as
recomendações da Procuradoria-Geral da Agência, conforme Parecer nº 6 sob indexador 123439896.

Art. 2º - Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

 

Rio de Janeiro, 06 de fevereiro de 2026.
 

Charlles Batista
Conselheiro

 
Murilo Leal
Conselheiro

 
Vicente Loureiro

Conselheiro
 

Adolpho Konder
Conselheiro-Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Adolpho Konder, Conselheiro Presidente, em 06/02/2026,
às 16:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022 .

Documento assinado eletronicamente por Murilo Provençano dos Reis Leal , Conselheiro, em
06/02/2026, às 16:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022  e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022 .

Documento assinado eletronicamente por Charlles Batista da Silva , Conselheiro, em 06/02/2026, às
16:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de
19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022 .

Documento assinado eletronicamente por Vicente de Paula Loureiro , Conselheiro, em 06/02/2026, às
16:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de
19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6,
informando o código verificador 124713710 e o código CRC FC8042AA.

Referência: Processo nº SEI-100001/000030/2026 SEI nº 124713710

Av. Presidente Vargas, 1100, 12° andar - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20071-002
Telefone: 2332-5447 - www.agetransp.rj.gov.br  
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